
ATA N" O12T2O24 DA DÉCIMA SEGUNDA REUNÉO DA COMISSÃO DE FINANçAS E

ORÇAiTENTOS OÉ 2024. Aos oito dias do mês de outubro de dois mil e vinte e quatro, às treze hor.as

e quarenta e seis minutos, reuniram-sê no plenário da Câmara Municipal de Francisco Beltrão os

membros da Comissão de Finanças e Orçamento para a 124 Reunião Ordinária. A sessão Íoi presidida

pelo Vereador Ronaldo Bizotto, que declarou aberta a reunião com a seguinte saudação: "Com a graça

de Deus e pela grandeza da Pátria, declaro aberta a 12a Reunião Ordinária da Comissão de Finanças

e Orçamento." Em seguida, foi colocada êm discussáo a ata da 114 Reunião Ordinária. Nâo havendo

manifestação dos membros, a ata foi colocada em votação, sendo aprovada por unanimidade. Dando

sequência aos trabalhos, o presidente solicitou ao Secretário, Vereador Pedro Tufão Filho, que fizesse

a leitura das matérias em pauta. Foram apresentados dois projetos de lei: o Projeto de Lei no 02712024,

de autoria do Poder Executivo, que autoriza a rêalização de compensação tributária na forma do artigo

170 do Código Tributário Nacional e dá outras providências; e o Projeto de Lei no 03012024, também

de autoria do Poder Executivo, referente à Lei Orçamentária Anual para o exercício de 2025, que

estima a receita e fixa a despesa do município de Francisco Beltrão. Após a leitura, o Presidente abriu

a discussão sobre o Projeto de Lei n' 02712024. E o mesmo solicitou um parecer jurÍdico e a
apresentação de um relatório de gastos e de execução do projeto para maior clareza- O projêto foi

entáo encaminhado para análise. Na sequência, o Projeto de Lei no O3O|2O24 foi colocado em

discussão. Não havendo manifestações, a palavra foi passada ao Rêlator, Vereador Silmar Gallina,

que emitiu parecer favorável ao projeto. O Relator destacou que o projeto respeita os parâmetros

estabelecidos pelo Plano Plurianual (PPA), pela Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e pela Lei de

Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar n" 101/2000), garantindo o equilíbrio fiscal do município.

Diante disso, recomendou a aprovaçáo do projeto e seu encaminhamento para tramitação. O

parêcêr e tornando a proposição apta a ser deliberada em plenário.
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Esgotada a pautâ da reunião, o Presidente agradeceu a presença dos membros e declarou encerrada

a 12'Reunião Ordinária da Comissão de Finanças e Orçamento às treze

minutos.
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